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RETIFICADO EM 02/04/2024 
 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
1.01 - BORRACHEIRO 
Realiza manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento. Controla vida útil e 
utilização do pneu. Troca e ressulcam pneus. 
Conserta pneus a frio e a quente, repara câmara de ar e balancear conjunto de roda e pneu. Presta socorro a veículos 
e lava chassi e peças. Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 
 

1.02 - COLETOR DE LIXO 
Coleta resíduos de limpeza e conservação de áreas públicas, coleta resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviço 
de saúde e resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas, coletando o lixo e 
encaminhando para o aterro sanitário; trabalhar com segurança utilizando equipamento de proteção individual. 
 

1.03 - COVEIRO 
Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando à lápide e limpando o interior 
das covas ou túmulos já existentes, para permitir o sepultamento; coloca o caixão na sepultura, manipulando as cordas 
de sustentação, para facilitar seu posicionamento na mesma; efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra 
e cal ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; executa tarefas de capinação, varrição, remoção 
de lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério; zela pelo 
uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar 
apropriado, para mantê-los em condições de uso; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

1.04 - ELETRICISTA 
Faz a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; Repara a rede elétrica 
interna, conservando ou substituindo peças ou conjuntos; Faz regulagens necessárias, utilizando voltímetro, 
amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; Efetua ligações provisórias de luz e força em 
equipamentos portáteis e máquinas diversas; Substitui ou repara refletores e antenas; Instala fios e demais 
componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; 
Executa pequenos trabalhos em rede telefônica; Mantém as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom 
estado de conservação e limpeza; Participa de reuniões e grupos de trabalho; Responsabiliza-se pelo controle e 
utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e outros materiais colocados à sua disposição; Outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

1.05 - ELETRICISTA DE AUTOS 
Realiza atividades de natureza operacional a fim de executar serviços no interior das unidades organizacionais 
municipais, vinculado a uma secretaria específica, com as ações operativas de instalar, reparar, trocar, manter, montar, 
substituir, consertar, avaliar, controlar e supervisionar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. Executa os serviços de instalações mecânicas seguindo plantas, 
esquemas, croquis, especificações técnicas, normas, manuais, padrões, determinações ou orientações recebidas de 
seu superior hierárquico; realiza as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e técnicas recomendáveis, 
utilizando devidamente os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; observa, 
rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usa, obrigatoriamente, os equipamentos de 
proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicita e/ou requisita a seus superiores 
hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo; 
zela pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho. Instala, avalia, controla e mantém as instalações 
e aparelhagem elétrica de veículos automotores orientando-se por plantas, esquemas, instruções e manuais, usando 
instrumentos adequados para manter ou recuperar instalações elétricas de veículos automotores; estima custo de 
material e outros fatores relacionados com os processos de manutenção e reparo, para determinar as características 
dos mesmos mediante a análise de suas especificações; troca lâmpadas e regula faróis; realiza instalações de 
aparelhagem de som em veículos; realiza a medição da amperagem e recarregamento de barreiras; supervisiona as 
tarefas executadas pelos servidores e empregados públicos municipais envolvidos no processo de manutenção e 
reparo de equipamento elétrico de veículos automotores, inspecionando os trabalhos finalizados e prestando 
assistência técnica para garantira observância das especificações de qualidade e segurança; executa outras atividades 
correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

1.06 - GARI 
Coleta resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de 
serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. Preserva as vias 
públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo para que seja coletado e encaminhado para 
o aterro sanitário. Conserva as áreas públicas lavando-as. Zela pela segurança das pessoas sinalizando e isolando 
áreas de risco e de trabalho. Trabalha com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a 
segurança individual e da equipe. 
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1.07 - JARDINEIRO 
Prepara a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plantio de flores, 
árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetua a podagem das plantas e árvores, aparando-as em épocas 
determinadas, com tesouras e instrumentos apropriados para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas; 
efetua o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a 
germinação e o enraizamento; efetua a formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, 
transplantando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos para mantê-los em bom 
estado de conservação; prepara canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os 
contornos estabelecidos, para atender à estética dos locais; zela pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais 
utilizados, colocando-os em local apropriado, para deixá-los em condições de uso; executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 

1.08 - LAVADOR/LUBRIFICADOR 
Verifica o nível e a viscosidade do óleo do cárter, caixa de mudanças, diferencial e demais reservatórios de óleo, 
retirando bujões de descarga e utilizando ferramentas apropriadas para efetuar a complementação ou troca de óleos, 
conforme o caso; enche de óleo lubrificante o cárter do motor, eixo do motor, eixo de motriz, caixa de velocidades e 
outros elementos, obedecendo aos níveis adequados e utilizando sondas-níveis para melhorar o funcionamento dessas 
partes; retira e limpa os filtros que protegem os diferentes sistemas do motor utilizando ferramentas comuns, jatos de 
água ou ar sob pressão para assegurar a qualidade de lubrificação; lubrifica o distribuidor, dínamo, alternador, bomba 
d’ água e outros acessórios do motor, valendo-se de utensílios e lubrificantes específicos para tornar mais eficiente o 
funcionamento desses componentes; lubrifica as dobradiças, fechaduras e outras ferragens da carroceria, injetando o 
óleo através de engraxadoras especiais para eliminar ruídos e prolongar a duração dessas peças; lubrifica a caixa de 
direção, as articulações dos sistemas de direção, do freio e outros elementos, servindo-se de graxa, engraxadoras sob 
pressão, almotolias e outros equipamentos apropriados para completar a lubrificação geral; registra as quantidades e 
tipos de lubrificantes aplicados a quilometragem percorrida, organizando fichas e mapas de controle para possibilitar o 
cálculo dos serviços prestados; zela pela preservação dos equipamentos de lubrificação, revisando-os e lavando-os 
com água e solventes para mantê-los em perfeitas condições de uso; executa outras tarefas correlatas a critério do 
superior imediato da área; auxilia e executa tarefas relativas à manutenção periódica e preventiva conforme 
determinação e orientação do superior de manutenção; executa outras tarefas correlatas a critério do superior imediato 
da área. 
 

1.09 - MARCENEIRO 
Prepara o local de trabalho, ordenando fluxos do processo de produção, e planeja o trabalho, interpretando projetos 
desenhos e especificações e esboçando o produto conforme solicitação; confecciona e restaura produtos de madeira 
e derivados (produção em série ou sob medida); entrega produtos confeccionados sob medida ou restaurados, 
embalando, transportando e montando o produto no local da instalação em conformidade a normas e procedimentos 
técnicos e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental. 

1.10 - MECÂNICO DE AUTOS 
Examina os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco de 
provas, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento; efetua a desmontagem, procedendo ajustes 
ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freio, de ignição, de direção, de alimentação de combustível, de 
transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e 
assegurar o seu funcionamento; recondiciona o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento 
da direção e a regulagem dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar 
a manutenção do veículo; orienta e acompanha a limpeza e lubrificação de peças e equipamento, providenciando os 
acessórios necessários para a execução dos serviços; efetua a montagem dos demais componentes dos veículos e 
máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; testa 
os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado do serviços realizados; executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

1.11 - MECÂNICO DE VEÍCULOS A DIESEL 
Realizar manutenção em bombas, redutores, compressores, turbo compressores, motores a diesel, bombas injetores; 
Reparar peças, ajustar, lubrificar, testar e instalar equipamentos; Substituir peças, reparar e testar o desempenho de 
componentes e sistemas de veículos; Realizar manutenções preventivas e corretivas em veículos automotores a diesel 
e gasolina; Requisitar ao setor de almoxarifado peças e/ou componentes necessários; Manter a área de trabalho limpa 
e organizada; Realizar tarefas pertinentes à montagem, desmontagem e manutenção de veículos; Examinar o veículo 
inspecionando-o para determinar os defeitos e anormalidades do funcionamento; Realizar a desmontagem de peças 
de veículos, utilizando materiais, instrumentos e equipamentos próprios, visando identificar os defeitos e anormalidade 
de funcionamento; Executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema mecânico do veículo; 
Fazer o desmonte, limpeza e a montagem, órgãos de transmissão de motores e outras partes; Testar o serviço 
executado, colocando o veículo em funcionamento e dirigindo, se for o caso, para provar o seu resultado; Zelar por 
materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e devolução; 
Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Desempenhar 
outras atividades correlatas. 
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1.12 - MOTORISTA  
Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água, óleo do Carter, 
testa freios, parte elétrica e outros mecanismos para certificar-se de suas condições de funcionamento e segurança; 
dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerários estabelecidos, para conduzir usuários 
e materiais aos locais solicitados ou determinados; zela pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando 
reparos, para assegurar seu perfeito estado de funcionamento; providência sempre que necessário, o abastecimento 
de combustível, água e lubrificantes; efetua reparos de emergência e troca de pneus no veículo, garantindo a sua 
utilização em perfeitas condições; recolhe o veículo após a liberação do Chefe do Executivo, deixando-o estacionado 
e fechado corretamente para possibilitar a sua manutenção e abastecimento; e executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo Prefeito Municipal. 
 

1.13 - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Conduzir veículos de Unidades de Suporte Básico - USB e Unidades de Suporte Avançado - USA, destinados ao 
atendimento, remoção e transporte de pacientes, conforme designação da regulação, para prestação de socorro às 
vítimas de trauma e atendimentos clínicos. Manter e dirigir as unidades moveis dos serviços com zelo, segurança e 
direção defensiva, respeitando as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, bem como as normas específicas 
para trânsito de ambulâncias, para adequada utilização do recurso e qualidade nos atendimentos. Manter contato com 
a Central de Regulação, via rádio ou telefone, para alinhamento de orientações e obtenção da qualidade nos 
atendimentos. Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB`s e USA`s. Atuar 
junto às equipes de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e transporte de vítimas, nas medidas 
de reanimação cardiorrespiratória básica e demais procedimentos básicos concernentes ao Protocolo de Suporte 
Básico e Avançado de Vida, para o adequado auxílio na assistência aos pacientes. Realizar transporte de pacientes 
em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da ocorrência para o interior dos veículos de 
resgate e desses para os hospitais, para auxiliar no salvamento do paciente. Manter-se atualizado quanto aos 
conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, frequentando cursos de atualização e aperfeiçoamento 
ofertados pelo Núcleo de Educação Permanente - NEP ou demais centros de formação, para melhor desempenho no 
atendimento de urgência e emergência à população. Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a 
apresentar pane mecânica, elétrica ou demais formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos 
veículos de urgência e emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público. Realizar vistoria das USB`s 
e USA`s sob sua responsabilidade, no início do plantão, identificando, por meio de check-list, itens de manutenção 
básica como níveis de combustível, óleo, água, fluídos, calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, 
sistemas de transmissão, luzes de sinalização e sirenes e demais possíveis avarias que comprometam a segurança e 
o adequado funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de manutenções corretivas. Auxiliar a equipe 
de enfermagem no preenchimento do check-list de todos os materiais e equipamentos das USB`s e USA`s na entrada 
do plantão, anotando em formulário próprio, para a identificação do nível de adequação. Responsabilizar-se pelo 
atendimento aos itens de manutenção básica possíveis de regularização imediata e direcionar à Coordenação de Frota 
itens que requerem atendimento específico de manutenção profissional. Registrar em livro toda e quaisquer 
intercorrências que destoem da natureza regular do serviço, do funcionamento adequado da base de lotação e do 
atendimento ao público, para posterior conhecimento e devidas providências. Realizar a limpeza do veículo de urgência 
e auxiliar na limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base de origem, para 
assepsia dos materiais e manutenção. Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos 
básicos de higiene e biossegurança durante o plantão, deixando a viatura pronta para atendimento. Utilizar com zelo e 
cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando 
na preservação do patrimônio público e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom 
uso, para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade. Conhecer a malha viária local e rede de hospitais 
na região, para melhor desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de 
urgência e emergência. Utilizar adequadamente mapas geográficos digitais, Sistema de Posicionamento Global - GPS 
e/ou mapas impressos, para facilitação do deslocamento de forma rápida do veículo de urgência ao local de 
atendimento. Portar a Carteira Nacional de Habilitação - CNH durante a jornada de trabalho, estando essa em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para continuidade da atuação profissional. Submeter-se a 
testes toxicológicos e ao etilômetro, sempre quando solicitado ou sorteado, para a garantia da integridade física e 
psicológica da equipe, pacientes e sociedade. Apresentar-se no horário à base estabelecida pela Coordenação, 
uniformizado e fazendo o adequado uso dos Equipamentos Individuais de Proteção - EPI`s, bem como apresentando 
assepsia pessoal, para que integre adequadamente à equipe de trabalho 
 

1.14 - MOTORISTA DE CAMINHÃO 
Dirigir, devidamente habilitado conforme legislação, veículo caminhão toco, truck, coletor/compactador de lixo, cargas 
abertas ou fechadas, utilizados no transporte de carga/resíduos/lixo; operar equipamentos tais como: guindastes, 
caçambas elevatórias, compactador de lixo; carregar e descarregar veículos em geral; ajudar a transportar e arrumar 
equipamentos e materiais; zelar pela conservação das ferramentas, caçambas e viaturas; manter a viatura limpa; zela 
pela manutenção do veículo comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado de 
funcionamento; executar outras tarefas semelhantes que sejam inerentes e correlatas ao cargo. 
 

1.15 - MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Dirige os veículos de transporte escolar da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando diariamente, antes e 
após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo: o estado dos pneus, os níveis de combustível, água, 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2024 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2024 Prefeitura de Estância Hidromineral de Serra Negra/SP - Página 4 

óleo do Carter, testa freios, parte elétrica e outros mecanismos para certificar-se de suas condições de funcionamento 
e segurança - Dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerários estabelecidos, para 
conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados - Solicita os serviços de mecânica e manutenção 
dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade - Efetua reparos de emergência e troca de pneus no veículo, 
garantindo a sua utilização em perfeitas condições - Recolhe o veículo após a liberação da Chefia Imediata, deixando-
o estacionado e fechado corretamente para possibilitar a sua manutenção e abastecimento - Observa e controla os 
períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização - 
Mantém o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso - Zela pelo veículo, materiais, equipamentos e 
ferramentas colocados sob sua guarda e solicita, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos - Verifica 
se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolve à chefia imediata quando do término 
da tarefa - Realiza anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, educandos transportados, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle da Administração - Transporta os educandos e auxiliares de atividades escolares, garantindo a 
segurança dos mesmos - Observa o limite de passageiros preestabelecidos - Controla e orienta o embarque e 
desembarque dos educandos e monitores para evitar acidentes - Pratica a direção defensiva visando a diminuição dos 
riscos de acidentes - Transporta materiais para abastecimento dos órgãos da Secretaria Municipal de Educação, além 
de documentos administrativos, quando necessário - Dá assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal em casos de sinistros e panes dos veículos - Executa outras tarefas correlatas determinadas pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Prefeito Municipal. 
 

1.16 - OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
Realiza a manutenção básica e preventiva da máquina: confere níveis de óleos, combustíveis e de água; verifica as 
condições do material rodante; drena água dos reservatórios (ar e combustível); verifica o funcionamento do sistema 
hidráulico; verifica o funcionamento elétrico; verifica a condição dos acessórios; relata problemas detectados; substitui 
acessórios; identifica pontos de lubrificação; completa o volume de graxa nas articulações - Interpreta informações do 
painel da máquina; muda marcha conforme o serviço; controla a aceleração da máquina (RPM); estaciona máquina em 
local plano; apoia equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; resfria máquina; desliga máquina; anota informações 
sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); relata ocorrências de serviço - Opera a escavadeira hidráulica 
para execução de serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
destocamento de árvores, remove solo e material orgânico, drena solos e executa construção de aterros, escava e 
move terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; abre canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, 
gás e outros - Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, elevação e abertura, assim 
como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, 
terra e materiais similares; conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, 
segundo as necessidades de trabalho; executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, 
os materiais escavados, para o transporte dos mesmos - Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios 
e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas - Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

1.17 - OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA 
Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 
mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento 
de água, petróleo, gás e outros; opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou 
extrair areia e cascalho; opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar 
estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; opera máquinas providas de lâminas para 
nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; opera máquinas providas de rolos 
compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; opera máquinas para 
estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posiciona-la segundo as necessidades do 
trabalho; movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 
como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, 
terra e materiais similares; executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de 
superfícies, cortes de barrancos, acabamentos e outros; providência o abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; executa as tarefas relativas a verter, em 
caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; opera veículos de 
limpa fossa; efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos 
reparos, para assegurar seu bom funcionamento; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

1.18 - OPERADOR DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 
Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 
mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento 
de água, petróleo, gás e outros; opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou 
extrair areia e cascalho; opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar 
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estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; opera máquinas providas de lâminas para 
nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; opera máquinas providas de rolos 
compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; opera máquinas para 
estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posiciona-la segundo as necessidades do 
trabalho; movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 
como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, 
terra e materiais similares; executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de 
superfícies, cortes de barrancos, acabamentos e outros; providência o abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; executa as tarefas relativas a verter, em 
caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; opera veículos de 
limpa fossa; efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos 
reparos, para assegurar seu bom funcionamento; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

1.19 - OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
Opera máquina motorizada e provida de um ou mais rolos compactadores ou cilindros, acionando-a e manipulando 
seus comandos de marcha e direção, para compactar solos naturais ou corrigidos e ou comprimir e regularizar os 
elementos usados na pavimentação de rodovias, ruas e outras obras: abastecer a máquina com água enchendo os 
depósitos, para aumentar seu peso e permitir o umedecimento do solo; conduzir a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para fazer avançar e retroceder o rolo compressor ou cilindros até 
que a superfície fique compactada e lisa; efetuar a manutenção da máquina, lubrificando-a e executando pequenos 
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento. Podendo conduzir um tipo especial de compactadora 
como a que leva escarificada para picar ou romper as superfícies, zelar pela manutenção do veículo comunicando 
falhas e solicitado reparos, para assessorar seu perfeito estado de funcionamento; executar outras tarefas semelhantes 
que sejam inerentes e correlatas ao cargo. 
 

1.20 - OPERADOR DE USINA DE ASFALTO A FRIO 
Operar a usina de asfalto e/ou a usina de base, obedecendo às especificações técnicas estabelecidas, garantindo a 
produção de asfalto ou produção de base necessária; operar os comandos da usina de asfalto e/ou da usina de base; 
verificar o funcionamento da usina, solicitando reparo, quando necessário; acompanhar a produção de asfalto e/ou a 
produção de base de forma a garantir a produção necessária; executar e controlar o abastecimento da usina com brita 
e demais matérias-primas; executar e produzir massa de acordo com o “traço” orientado a ser aplicado visando material 
produzido homogênico constante; receber e conferir as matérias-primas necessárias para a produção do asfalto e/ou 
produção de base; executar serviços preventivos de manutenção e procedimentos obrigatórios na usina; coordenar a 
operação da usina em geral; zelar pela manutenção adequada da usina para prevenir problemas no funcionamento e 
acidentes; estar sempre atento ao funcionamento da usina, a fim de evitar problemas como excesso de pressão e de 
emissão de poluentes responsável pelo uso, abertura e fechamento de todos os registros de emulso e outros no uso 
diário do equipamento; manter a área da usina de forma limpa e organizada; executar tarefas de acordo com a 
necessidade da área. 
 

1.21 - PEDREIRO 
Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o 
material e estabelecer as operações a executar, ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao 
lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão, 
mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de pedras e tijolos, assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras 
ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção, 
constrói base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 
máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins, executa serviços de acabamento em geral, tais como pintura,  
colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, 
verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos, executa trabalhos de manutenção 
corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras 
peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas, reboca as estruturas construídas, 
empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torna-las 
aptas a outros tipos de revestimentos, executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

1.22 - PINTOR 
Executa trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram pintura de diferentes formas com 
diferentes matérias primas; prepara tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-se nas quantidades adequadas; 
efetua pintura à mão, a revólver ou com outras técnicas; levanta os materiais a serem utilizados nos diversos serviços 
providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; zela pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; zela pela guarda, 
conservação, manutenção a limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; executa tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu local de trabalho; executa outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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1.23 - SERVIÇOS DIVERSOS 
Efetua a limpeza do prédio, pátios, salas, banheiros, vestiários e outros locais, varrendo e limpando os recintos e 
acessórios dos mesmos, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executa a higienização e 
desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos; coleta e acondiciona o lixo; presta excepcionalmente 
serviços de mensageiros; executa outras tarefas relacionadas com sua área de atuação. 
 

1.24 - SERVIÇOS DIVERSOS PCE 
Responsabilizar-se pela recepção e entrega de alunos junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família 
e escola; Cuidar da segurança dos alunos, inspecionando o comportamento dos mesmos no ambiente escolar, inclusive 
quando as atividades se desenvolverem fora da escola; Informar à equipe diretora e pedagógica sobre as condutas dos 
alunos, comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos 
materiais e equipamentos; Auxiliar a equipe escolar quanto ao atendimento dos alunos nas atividades pedagógicas a 
serem desenvolvidas, sempre que solicitado; Auxiliar a equipe escolar, seguindo estritamente as instruções destes 
quanto à confecção de material didático pedagógico, bem como na organização e manutenção deste material; Cuidar 
da higiene dos alunos, realizando atividades como: lavar as mãos, escovar os dentes, trocar vestuário e fraldas, dar 
banho, cortar unhas, limpar orelhas e nariz, acompanhá-los ao banheiro, quando necessário, dentre outras; 
Acompanhar e auxiliar os alunos durante as refeições, cuidando da alimentação das mesmas de acordo com a rotina 
da escola; Observar e seguir as normas de rotina e orientação escolar estabelecidas pelos professores, diretor de 
escola e outras autoridades competentes; Acompanhar os alunos e demais funcionários em aulas-passeio 
programadas pela escola; Participar da integração escola/família/comunidade; Estar atento ao estado de saúde dos 
alunos, verificando temperatura corporal, aspecto geral, além de outros indicadores, para em caso de anormalidade, 
comunicar o responsável e a equipe escolar; Auxiliar na recepção e atendimento dos pais, responsáveis e demais 
pessoas que procurarem a escola; Auxiliar a equipe gestora em serviços técnico-administrativos, quando solicitado; 
Dar assistência nas questões de mobilidade nos diferentes espaços educativos: transferência da cadeira de rodas para 
outros mobiliários e/ou espaços, cuidados quanto ao posicionamento adequado às condições do aluno, apoio na 
locomoção para os vários ambientes e/ou atividades escolares extracurriculares para aluno cadeirante e/ou com 
mobilidade reduzida; Colaborar no atendimento ao público; inclusive encaminhando pais e munícipes à secretaria da 
Unidade Escolar; Auxiliar os professores em sala de aula, nas solicitações de material escolar ou com relação à 
assistência aos alunos, quando necessário; Auxiliar no registro de controle de frequência dos alunos, bem coo do 
registro de seu desenvolvimento; Preencher documentos, encaminhar comunicados, registrar ocorrências, controlar 
materiais, etc.; Observar constantemente os alunos em relação ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, 
mental, psicológica e social, toando as medidas necessárias na ocorrência de alterações; Manter a organização do seu 
local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar 
pela economicidade de materiais e bom atendimento ao público; Participar de cursos, reuniões e encontros de formação 
continuada; Executar e dirigir atividades de recreação dos alunos; Acompanhar o embarque e desembarque dos alunos 
no transporte escolar, zelando pela segurança dos mesmo durante o trajeto ônibus/entrada da escola e vice versa; 
Auxiliar no embarque e desembarque de alunos com necessidades especiais durante o transporte escolar; Controlar o 
comportamento dos alunos durante o transporte escolar; Orientar alunos sobre regaras e procedimentos, regimento 
escolar, cumprimento de horários e atender as necessidades dos educandos, inclusive transmitindo aos superiores às 
necessidades diárias dos mesmos; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 

1.25 - SERVIDOR BRAÇAL 
Acondiciona, transporta, carga e descarga de volumes e materiais; abre e dá manutenção de valas, picadas, aceiros e 
construção de cercas; remove detritos; desobstrui galerias; realiza serviços de capina e roçada manuais; prepara a 
terra para o plantio, colheita e irrigação de culturas florestais, realiza de viveiro, preparo de substrato, preparo de 
canteiros, sacos para semeadura, semeadura, condução e irrigação de mudas em viveiros florestais; auxilia na colheita 
de sementes florestais, extração de sementes, beneficiamento e armazenamento de sementes florestais; poda árvores, 
corta árvores em experimentos de campo, acompanhamento e auxílio a usuários em trabalhos de campo; realiza tarefas 
que exijam esforço físico acentuado e o uso de ferramentas (alavanca, alfanje, ancinho, carrinho de mão, cavadeira, 
enxada, enxadão, enxó, facão, foice, forcado, formão, gabarito de coveta, machadinha, machado, martelo, pá, penado, 
picareta, podão, rastelo, serrote, serrote de poda, tesoura de poda manual, trado e outras ferramentas). Outras 
atividades inerentes ao cargo. 
 

1.26 - SOLDADOR 
Realiza atividades de natureza operacional a fim de executar serviços no interior das unidades organizacionais 
municipais, vinculado a uma secretaria específica, com as ações operativas de soldar, cortar, unir, reparar, inspecionar, 
limpar, substituir e consertar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal; executa as atividades do cargo conforme as normas, padrões, determinações ou orientações 
recebidas de seu superior hierárquico; realiza as atividades do cargo conforme as regras, aplicações e técnicas 
recomendáveis, utilizando devidamente os instrumentos, utensílios e materiais necessários a execução do trabalho; 
observa, rigorosamente, as normas de segurança para evitar acidentes e incêndios; usa, obrigatoriamente, os 
equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos inerentes às atividades; solicita e/ou requisita 
a seus superiores hierárquicos os instrumentos, utensílios ou materiais que sejam necessários ao cumprimento dos 
objetivos do cargo; zela pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas de trabalho; prepara equipamentos, 
acessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a serem soldadas; une e corta peças de ligas metálicas; usa 
processos de soldagem e corte tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma; 
solda peças por brasagem; executa outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 
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1.27 - VIGIA 
Exerce a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, estabelecimentos 
de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-o sistematicamente e inspecionando suas dependências, 
visando à proteção, a manutenção da ordem, evitando a destruição do patrimônio público; efetua a ronda diurna e 
noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de 
acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos; controla a movimentação de pessoas, veículos 
e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras 
faltas; zela pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais 
equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, 
visando à proteção e segurança dos bens públicos; verifica se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de 
telefone, interfone ou outros meios, para encaminhar o visitante ao local; inspeciona as dependências da organização, 
efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem-
estar dos ocupantes; encarrega-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo 
e encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

2.01 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita a UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade. 
Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a microárea. Estar em contato permanente com as 
famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com 
o planejamento da equipe. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados. Orientar 
famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito 
daquelas em situação de risco. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe. Cumprir com as atribuições atualmente 
definidas para os Agentes Comunitários de Saúde em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue. É 
permitido ao Agente Comunitário de Saúde desenvolver atividades das Unidades Básicas de Saúde, desde que 
vinculadas às atribuições acima. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. 
Realizar o cuidado em saúde da população adstrita, prioritariamente no âmbito da Unidade de Saúde, no domicílio e 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, dentre outros), quando necessário. Realizar ações de atenção 
integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 
gestão local. Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção 
de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas 
e de vigilância à saúde. Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local. Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo. Responsabilizar‐se pela 
população adstrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços 
do sistema de saúde. Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações das equipes, a partir da utilização 
dos dados disponíveis. Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social. 
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 
coordenação da Secretaria Municipal da Saúde. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais 
de informação na Atenção Básica. Participar das atividades de educação permanente. Realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. Participar e cooperar de todas as formas de 
campanhas educativas e mutirões promovidos pela Municipalidade. Operar softwares que forem utilizados para 
desenvolvimento de suas atribuições, tais como editores de textos e planilhas, gerenciador de bancos de dados etc. 
Executar outras atividades afins, as descritas na Lei Federal nº 11.350/06 e as Portarias do Ministério da Saúde que 
versem sobre atribuições de Agente Comunitário de Saúde. 
 

2.02 - AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Realiza tarefas simples em farmácia, estocando e manipulando produtos, colocando etiquetas para identificação e 
armazenando os produtos; abastece prateleiras, com os produtos, repondo o estoque, zela pela limpeza e condições 
de uso dos frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando antes e depois do uso; atende ao usuário verificando 
as receitas e entregando os produtos; executa outras atividades correlatas. 
 

2.03 - AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 
Agenda consultas; preenche e anota as fichas clínicas; mantém em ordem arquivos e fichários; prepara o paciente para 
o atendimento; auxilia no atendimento ao paciente; manipula materiais de uso odontológico; procede à conservação e 

à manutenção do equipamento odontológico; orienta o paciente sobre higiene bucal; revela e monta radiografias intra‐
orais; instrumenta o cirurgião dentista junto à cadeira operatória; promove o isolamento do campo operatório; aplica 
métodos preventivos para controle de cárie dental; opera softwares de edição de texto, planilha de cálculo e gerenciador 
de banco de dados; executa demais atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
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2.04 - AUXILIAR DE TI 

Responsável por detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os, pesquisando e estudando 
soluções e simulando alterações a fim de assegurar a normalidade dos trabalhos em todas as áreas da empresa; 
Instalar e testar os equipamentos adquiridos pela empresa controlando o termo de garantia e documentação dos 
mesmos; Atender os usuários, prestando suporte técnico, subsidiando-os de informações pertinentes a equipamentos 
da rede interna, registrando e definindo prioridades no atendimento a reclamações, providenciando a manutenção e 
orientando nas soluções e/ou consultas quando necessário a fim de restabelecer a normalidade dos serviços; Identificar 
problemas na rede interna, detectando os defeitos providenciando a visita da assistência técnica, quando necessário, 
auxiliando na manutenção; Confeccionar cabos, extensões e outros condutores, com base nos manuais de instruções, 
criando meios facilitadores de utilização do equipamento; Realizar controle de assistência técnica e manutenção em 
relatórios informatizados para subsidiar a gerência de manutenção de informações do andamento dos serviços; 
Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos; Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando 
evitar ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários; Atender usuários de 
Microinformática; Atender usuários dos Sistemas Informatizados; Atender e manter Sistemas de Controle e Acesso. 
 
2.05 - ESCRITURÁRIO 

Executa trabalhos administrativos de elaboração e redação de documentos, relatórios, ofícios, memorandos etc. 
Realiza conferência e controle de documentos. Realiza cálculos, elabora tabelas e gráficos. Da suporte administrativo 
ao superior imediato. Executa serviços de atendimento e orientação ao público. Executa trabalhos de digitação, 
recepção, coleta, expedição, distribuição, organização e arquivamento de documentos. Realiza atendimento telefônico 
em geral. Efetua o controle de tramitação de processos. Transmite documentos via fax. Desenvolve pesquisa 
doutrinária e jurisprudencial. Efetua acompanhamento processual judicial. Elabora minutas de ofícios diversos, 
supervisionados pela coordenadoria. Faz análise e manifestação em processos administrativos, supervisionado pela 
coordenadoria. Controla entradas e saídas de processos. Controla estoque de material de consumo da unidade. 
Providencia Pedido de Compra de material de consumo. Requisita material de consumo. Abastece o serviço de 
reprografia com o material de consumo necessário. Programa o serviço de "moto-boy". Faz o arquivamento dos 
documentos da área. Efetua o controle de tramitação de processos. Efetua serviços de entrega e recebimento de 
documentos internos. Recebe, confere, organiza e controla a guarda e entrega de materiais, insumos e equipamentos, 
preenchendo os formulários próprios. Separa e providência a saída de materiais. Faz a projeção de consumo: estoques 
mínimos e máximos. Promove o controle e organização do estoque. Controla a entrada de notas fiscais, requisições e 
devoluções. Providência a emissão de solicitação de compra. Efetua descrição detalhada de materiais. Faz estimativa 
de custo. Promove controles informatizados. Organiza relatório de recebimentos. Providência a solicitação de materiais, 
contratos. Mantém a limpeza e arrumação da área. Faz o controle de qualidade e análise de amostras. Procede 
periodicamente ao inventário dos itens em estoque. Recepciona e atende os usuários / fornecedores. Emite e envia 
despachos / informações e documentos em geral. Prepara requisições e correspondências internas. Mantém a 
organização dos arquivos e almoxarifados sob sua responsabilidade. Participa em estudos de modificações de rotinas, 
normas, regulamentos e práticas de trabalho. Executa outras atividades correlatas. 
 

2.06 - TELEFONISTA 
Opera com desembaraço equipamento de PABX digital para atendimento satisfatório das ligações telefônicas, com 
fluxos de entrada e de saída da Prefeitura; atende chamadas telefônicas, prestando informações quando possíveis ou 
encaminhá-las aos setores correspondentes; efetua ligações telefônicas quando solicitadas; cuida para a boa qualidade 
das ligações, efetuando chamadas técnicas para reparos quando necessários; zela pela boa imagem da Prefeitura de 
Serra Negra, prestando atendimento com cordialidade, interesse e atenção, buscando satisfazer a necessidade do 
usuário e demais atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 
 
3.01 - ANALISTA DE SISTEMA 
Analisa antes do processamento o programa a ser executado, estudando as indicações e instalações do sistema 
determinado, para assegurar-se da correta definição de todas as informações necessárias às operações; regula os 
mecanismos de controle de computador e equipamentos complementares, baseando-se na programação recebida, 
para assegurar seu perfeito funcionamento; seleciona e monta, nas unidades correspondentes, os dispositivos 
necessários à execução do programa, guiando-se pelo fluxograma do sistema fornecido e outras indicações, para 
possibilitar o processamento de dados; efetua a ligação da máquina, acompanhando as operações em execução, 
interpretando as mensagens dadas pelo computador, verificando a alimentação dos equipamentos, regularidade da 
impressão, concordância aparente de resultado e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas de 
funcionamento e identificar erros; executa os esvaziamentos ao término de cada operação, empregando os processos 
de rotina, para realimentar a máquina; registra o tempo de processamento de cada serviço, utilizando formulários 
apropriados, para permitir a avaliação estatística do uso da máquina; operando e mantendo os arquivos da operação; 
executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
3.02 - ARQUITETO 

Executar diagramas, tabelas, gráficos, projetos de obras civis, plantas cadastrais, instalações e desenhos já 
estruturados, guiando-se pelo original, plantas croquis, observando as instruções pertinentes; vistoriar e fazer visitas 
técnicas nos locais onde serão executados os projetos a fim de orientar e fiscalizar; elaborar projetos de edificações 
públicas e comunitárias dentro das atividades realizadas pela Prefeitura Municipal, consultando Normas, Leis e os 
responsáveis administrativos, operacionais e técnicos, pelo projeto para atender as demandas e necessidades do 
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espaço público no Município; realizar estudos urbanísticos, formular recomendações objetivando orientar o 
desenvolvimento dos projetos públicos do Município; elaborar projetos urbanísticos, arquitetônicos, paisagísticos 
voltados para a área de interesse da Administração Pública Municipal; participar da fiscalização urbanística vigente no 
Município; analisar projetos de obras particulares de loteamento, desmembramento e remembramento de terrenos 
dentro da área de atuação; executar atividades de caráter técnico de construção civil, que se relacionem com projetos 
e obras civis e saneamento básico, dentro da área vinculada às atividades da Administração Pública Municipal a que 
está lotado; coordenar, instruir e supervisionar equipes de servidores que atuam nos serviços vinculados às atividades 
da Administração Pública Municipal a que está lotado; preparar estimativas de quantidades de materiais e mão de obra, 
bem como calcular os respectivos custos, a fim de fornecer dados necessários à elaboração de projetos de execução 
de obras; controlar padrões produtivos da obra, tais como inspeção de qualidade dos materiais e insumos utilizados, 
orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e 
equipamentos da obra; proceder ao acompanhamento e a fiscalização de obras executadas por terceiros, verificando 
a observância das especificações técnicas de qualidade e segurança; realizar estudos em obras, efetuando medições 
e cálculos; elaborar cronogramas físicos financeiros, diagramas e gráficos relacionados a programação da execução 
de planos de obra; promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras; preparar 
registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos realizados e as ocorrências relevantes; planejar a execução da 
obra, providenciando os suprimentos, efetivando a supervisão da execução de obras e serviços e administrando 
cronograma; emitir notificação e auto de infração; realizar vistorias em obras particulares dentro da área técnica de 
responsabilidade da Administração Pública Municipal a que está lotado; organizar o ambiente de trabalho, em 
conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de segurança no trabalho e preservação ambiental; avaliar 
condições de segurança no trabalho de terceiros; controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, 
a fim de verificar se estão dentro das especificações técnicas requeridas; auxiliar na montagem de processos 
administrativos, contratos e documentos pertinentes a unidade administrativa pública lotada; participar quando 
convocado de comissões técnicas de julgamento de licitações, reuniões, congressos, e treinamentos de interesse da 
Administração Pública Municipal; elaborar pareceres, informes técnicos e realizando pesquisas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura Municipal e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalhos afetos à Administração Pública Municipal; participar de 
reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; executar outras atividades 
correlatas por determinação do seu superior imediato.  
 

3.03 - BIBLIOTECÁRIO 
Disponibiliza informação em qualquer suporte; gerencia unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros 
de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação. Trata tecnicamente e desenvolve recursos 
informacionais; dissemina informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolve 
estudos e pesquisas; realiza difusão cultural; desenvolve ações educativas. Presta serviços de assessoria e consultoria. 
Mantém a biblioteca organizada e em funcionamento com manutenção, restauração e ampliação gradual do acervo. 
Executa serviços de catalogação e classificação de acervo bibliográfico, utilizando regras e sistemas específicos para 

armazenar e recuperar livros, colocando‐os a disposição dos usuários. Organiza fichários, catálogos e índices para 
possibilitar o armazenamento, a localização rápida e eficiente de livros de acordo com o assunto. Organiza planilhas 
estatísticas do movimento dos leitores, consulta e empréstimos que registrem a ação da biblioteca. Agenda o 
atendimento periódico de leitores e atender as demandas escolares. Planeja e executa a aquisição de material 
bibliográfico, consultando catálogos de editoras, efetuando levantamento bibliográfico. Organiza o serviço de 
intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com associações, outras bibliotecas, centro de pesquisa e 
de documentação, possibilita a troca de informações e parcerias. Programa e realiza atividades culturais diversificadas 
na biblioteca e as utiliza como estratégia de estímulo na implantação de uma política educacional de leitura. Auxilia o 

professor nas atividades periódicas e sistematizadas de leitura que realiza na biblioteca. Sempre que possível integrar‐
se ao professor com as atividades que programa na biblioteca. Efetua rigoroso controle sobre os empréstimos de livros 
e períodos de entrega e devolução. Mantém o Livro de Tombo atualizado. Relaciona e prepara para descarte e baixa 
no Livro Tombo as obras danificadas (sem condições de reparo) e defasadas. Prepara mural com material de 
divulgação da Biblioteca. Incentiva o corpo docente e discente a ler e a usar livros, dando orientação na leitura e 
divulgando o acervo disponível. Mantém atitudes de cordialidade, boa vontade e interesse em atender a demanda de 
seus leitores, firmeza no cumprimento de suas obrigações, bom senso e espírito colaborativo com a programação da 
Unidade Escolar e vida comunitária local. Comparece ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando 
suas tarefas com eficiência, zelo e presteza. 
 

3.04 - DENTISTA (40h) 
Examina, diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos; 
prescreve ou administra medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para tratar ou prevenir afecções dos 
dentes e da boca; mantém registro dos pacientes examinados e tratados; faz perícias odonto‐administrativas, 
examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de pessoal 
na Prefeitura; efetua levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; realiza atendimentos 
de primeiros cuidados de urgências; encaminha e orienta os usuários que apresentarem problemas mais complexos, a 
outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação 
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do tratamento; emite laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; participa dos programas de 
saúde pública do município, em conjunto com outros profissionais da área. Realiza diagnóstico com a finalidade de 
obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; Realiza os procedimentos clínicos 
da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realiza 
a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 
acordo com planejamento local, com resolubilidade; Encaminha e orienta usuários, quando necessário, a outros níveis 
de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
Coordena e participa de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanha, 
apoia e desenvolve atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribui e participa das atividades de 
Educação Permanente do THD, ACD e ESF; Realiza supervisão técnica do THD e ACD; e Participa do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 

3.05 - ENGENHEIRO CIVIL 
Elabora projeto de construção, prepara plantas e especificações da obra, indica tipos e qualidades de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessária e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação; 
Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observando 
o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança; Procede 
uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do 
terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcula os esforços e deformações 
previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a 
natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; Elabora relatórios, registrando os 
trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados; Outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 

3.06 - FONOAUDIÓLOGO (30h) 
Presta assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver 
e/ou estabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; avalia as deficiências dos pacientes, realizando exames 
fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento dos 

pacientes, baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se 
necessário nas informações médicas; desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação 
escrita e oral, voz e audição; desenvolve trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; avalia os pacientes no decorrer do tratamento, 
observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários à terapia adotada; promove a reintegração 
dos pacientes à família e outros grupos sociais; elabora pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participa da equipe de orientação e planejamento, inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaudiologia. 
 

3.07 - JORNALISTA 
Planejar, organizar e administrar os serviços de redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou 
coordenação de matéria a ser divulgada contenha ou não comentário; organizar entrevistas; planejar, organizar, dirigir 
e eventualmente executar serviços técnicos de Jornalismo como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de 
matéria a ser divulgada;  coletar notícias ou informações e seu preparo para divulgação; revisar originais de matéria 
jornalística, com vistas à correção redacional e à adequação de linguagem; organizar e conservar arquivo jornalístico 
e pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de notícias; assessorar o Prefeito, Secretarias Municipais e 
Diretorias no acompanhamento das relações entre os órgãos governamentais e a imprensa escrita, falada, televisiva e 
digital, por meio da redação, seleção e distribuição de press releases e de notícias, elaboração de normas de redação 
e de declaração a serem divulgadas, cobrir eventos e solenidades. É responsável por coordenar o relacionamento entre 
órgãos de imprensa e secretários, com o objetivo de manter o bom relacionamento entre a administração pública e a 
comunidade. 
 
3.08 - MÉDICO ALERGOLOGISTA; 
3.09 - MÉDICO CARDIOLOGISTA; 
3.10 - MÉDICO CLÍNICO GERAL (20h); 
3.11 - MÉDICO DERMATOLOGISTA; 
3.13 - MÉDICO GINECOLOGISTA (20h); 
3.14 - MÉDICO INFECTOLOGISTA; 
3.15 - MÉDICO NEUROLOGISTA; 
3.16 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA; 
3.17 - MÉDICO ORTOPEDISTA; 
3.18 - MÉDICO PEDIATRA; 
3.19 - MÉDICO PSIQUIATRA. 
Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individual quanto coletivas; Elaborar 
documentos médicos, administrar serviços em saúde e difundir conhecimentos da área médica; Garantir a prestação 
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qualitativa dos serviços de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde municipal; 
Realizar ações e atividades programáticas estabelecidas; Participar da elaboração, execução e avaliação de 
programas, da normatização de procedimentos relativos à sua área de abrangência; Desenvolver ações e atividades 
educativas junto aos pacientes, servidores e comunidade;  Participar de programas de vigilância epidemiológica; 
realizar registros e procedimentos necessários (análise, exame físico); Determinar a hipótese diagnosticada; Solicitar 
exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Prescrever tratamento, 
encaminhamento para serviços especializados e outros; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro 
de atividades afins; Conhecer e atualizar os recursos médicos disponíveis, normas e rotinas de serviço; Organizar, 
manter e controlar os equipamentos, instrumentos materiais sob sua guarda e utilização, requisitando sua manutenção 
preventiva e corretiva;  Emitir relatórios de suas ações e atividades; responsabilizar-se pelas informações constantes 
no prontuário, na receita, no atestado e na guia de encaminhamento subscrita; Participar de reuniões treinamento e 
desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho;  Realizar outras tarefas/atribuições correlatas 
solicitadas pela Chefia. 

 
3.12 - MÉDICO DO TRABALHO; 
Elaborar programas e definir os procedimentos de medicina do trabalho na Prefeitura, visando garantir aos funcionários 
condições adequadas de saúde, de forma a permitir um melhor rendimento no trabalho, reduzindo o absenteísmo e a 
rotatividade; Realizar exames admissionais, periódicos, de mudança de função e demissionais, incluindo a história 
médica e ocupacional, avaliação clínica e laboratorial, avaliação das demandas profissiográficas e cumprimento dos 
requisitos legais vigentes; Diagnosticar e tratar doenças e acidentes relacionados ao trabalho, incluindo a reabilitação 
física e profissional; Prover atenção médica de emergência, na ocorrência de agravo à saúde, independentemente das 
causas relacionadas ao trabalho; Identificar os principais fatores de risco presentes no ambiente decorrentes dos 
processos e das formas de organização do trabalho, levantando as principais consequências ou danos e apresentando 
sugestões para a sua correção; Recomendar remanejamento de empregados, em função de suas condições de saúde, 
visando à compatibilização com a função exercida; Analisar e validar atestados médicos por motivos relacionados com 
a medicina do trabalho, visando manter controle sobre os casos de faltas ao trabalho; Atender os empregados, fazendo 
diagnósticos e tratamentos, quando possível, ou encaminhando para tratamento externo; Solicitar perícias médicas 
junto ao INSS, em casos de suspeita de doenças profissionais, ou em processos trabalhistas ou na área cível;  Trabalhar 
articulado com as equipes de segurança no trabalho, enfermagem, bem como com médicos das demais especialidades, 
visando um atendimento integral ao trabalhador da indústria; Assegurar o sigilo das informações de acordo com os 
critérios de conduta ética; Desenvolver outras atividades de nível e complexidade semelhantes, a critério da Entidade. 
 

3.20 - PSICÓLOGO (40h) 
Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento 
psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade; presta atendimento aos 
casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupo homogêneos, desenvolvendo 
técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas; presta atendimento psicológico na área educacional, 
visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola 
e à família, para promover o seu ajustamento; organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de 
aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no 
trabalho; efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com 
equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada no trabalho; executa as 
atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise 
das funções; promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua 
autorrealização; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

3.21 - PSICOPEDAGOGO 
Facilitar a aprendizagem, no sentido de desencadear um processo ativo, de acordo com o ritmo de desenvolvimento 
da criança ou jovem; Acompanhar e controlar a execução de programações relacionadas às atividades escolares 
diferenciadas em atendimento às necessidades específica do alunado; Prestar assistência técnica à de gestão e aos 
docentes; Entrevistar professores externos e pais, investigando a história escolar do aprendiz; Participar de 
coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; Acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e orientar 
a organização do plano individualizado; Contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas 
diferentes áreas de atendimento; Participar da análise dos programas de instituição; Participar das reuniões coletivas 
periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação; participar de programas de cursos ou atividade com 
aprendizes, pais, professores e funcionários, sob convocação; Gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de 
atividades realizadas; Realizar pesquisas no contexto da instituição; Planejar e realizar intervenções preventivas com 
aprendizes e professores; Orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos; Supervisionar estagiários; 
Participar da elaboração de projetos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos professores e 
coordenadores; Participar de estudos de casos, quando necessários; Orientar aprendizes/famílias sobre a legislação 
que as pessoas com deficiência intelectual e múltipla; Gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades 
realizadas; Disponibilizar informativos relativos ao seu domínio profissional; Integrar a Equipe Multidisciplinar no 
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino; Participar de equipe de diagnostico, realizando a avaliação 
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psicopedagógica, dos alunos com Necessidades Educacionais Especiais; Dominar as seguintes técnicas da avaliação: 
Teste de Desempenho Escolar, Provas Operatórias Piagetiana; Entrevista Operativa Centrada Aprendizagem e outros; 
Estabelecer o plano de trabalho psicopedagógico; Realizar atendimento psicopedagógico individual ou em grupo 
conforme indicação; Exercer suas atividades de acordo com o conselho de ética profissional; Elaborar relatório técnico 
tanto individual quanto interdisciplinares; Emitir laudos a pareceres técnicos sobre assunto da área; Fornecer dados 
estatísticos da sua atividade; Projetar, dirigir, ou efetuar pesquisas psicopedagógicas; Participar, quando solicitado da 
Equipe de orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos e terapêuticos ligados a assuntos 
psicopedagógicos; Executar outras tarefas correlatadas determinadas pelo superior imediato; Possuir conhecimentos 
Básicos de Informática: Editores de Texto; manilhas Eletrônicas e  programas voltados para apresentação em cursos, 
palestras e outros; Implantar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/ instrucionais 
nas modalidades ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias para facilitar o processo de ensino e 
aprendizagem; Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as 
necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais; Viabilizar o trabalho coletivo, criando 
e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo 
entre a comunidade escolar e as a ela vinculadas; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas; Planejar 
e desenvolver treinamento, palestras e outros eventos, sobre sua especialização; Atender crianças, identificar 
obstáculos do desenvolvimento do processo de aprendizagem; aplicar e controlar diversas teorias clínica do campo 
psicopedagógico; Efetuar trabalhos individuais com crianças que tenham problemas emocionais; Orientar sobre 
soluções para problemas relacionados com leitura e a fala das crianças; Efetuara trabalhos de psicoterapia em crianças 
problemáticas; Promover cursos de orientação para os professores; Colaborar com a instituição familiar, escolar, 
educacional, sanitária, Identificar os obstáculos no desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas 
específicas de análise institucional e pedagógica, intervir, conscientizar dos conflitos de fragmentação de 
conhecimento, informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de elaboração em todos os níveis; Implantar os 
recursos preventivos; Diagnosticar casos, Manter atitudes crítica de abertura e respeito em relação às diferentes 
versões e encaminhar os alunos a profissionais habilitados é qualificados para os devidos atendimentos; Reelaborar a 
filosofia da escola, buscar sua operacionalização para a ação efetiva junto aos especialistas, professores, alunos e 
familiares, bem como reelaborar os papéis desempenhados pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal 
efetiva; Revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em sua globalidade; 
Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos no processo da aprendizagem e conhecimento, 
executar outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas. 

3.22 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atende pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; habilita pacientes; realiza diagnósticos específicos; analisa 
condições dos pacientes; orienta pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avalia baixa visão; ministra testes e 
tratamentos no paciente; desenvolve programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exerce 
atividades técnico-científicas; administra recursos humanos, materiais e financeiros e executar atividades 
administrativas. 
 
 
 


